
 
MOVIMENTO PELO REAJUSTE DO PISO ESTADUAL  DE SALÁRIOS  

NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
Nós abaixo-assinados, cidadãos catarinenses, apresentamos à Assembléia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina, com base no artigo 61 da Constituição Federal regulamentado pela Lei Federal nº 9.709/1998, no artigo 50, 
Parágrafo Primeiro e no Artigo 2º da Constituição Estadual regulamentado pela Lei Complementar nº 220/2002, o 
PPrroojjeettoo  ddee  LLeeii  ddee  IInniicciiaattiivvaa  PPooppuullaarr que “Dispõe sobre a correção dos valores dos pisos estaduais de salários no 
Estado de Santa Catarina” instituídos pela Lei Complementar Estadual nº 459, de 30 de Setembro de 2009. 
 
NOME ASSINATURA CIDADE TÍTULO ELEITORAL 
    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 


